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DECRETO Nº 16, DE 14 DE OVEltIBRO DE 2011. 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA. 
16 DE NOVEMBRO DE 20111 NOS ÓRGÃOS DA. 
PREFBlTl.lllA MllN:ICJPAL DE NOVO SA.NTO 
ANTÔNIO- PI E DÁ O1.lt'lU.S Pll.OVIDaNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE O:YO SANTO ANTÔMO- PI, no uso das atribuiçõe9 
que lhe são conferidu pela Conatituíção FederaJ, Constituição Estadual e Lei 
Orginica do Município, 
CONSIDER.ANDO o feriado nacional do día 15 de novembro de 2018, quinta.feira, 

em comemoração à Proclamação da República; 
CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Executivo Municipal decretar acen::a do 
rece68o admiimtradvo dos servidores públioos: 

DECRETA 

Art. l" Fica decretado ponto facuJtativo no dia. 16 de novembro de 2018 (sexta• feira) 
not 6rgãos da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antõ.nío, PI. 

A,t. 2" Ene Decreto entra em vigor na data de eua publicaçio, revogadu a■ 

ditposições ~ contrário. 

Regittre-se, puhlique•ee e cumpra-ae. 

Gabinete do Prefeito Municipal d.e Novo Santo Antllnio- PI, 14 de novembro de 
2018 • 

..,,..~wn ........... 
Preíei to Mo nicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 00 BAR:R:O DO PIAUl 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº ~}: éj $ /2018 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 . 

EMENTA: Faculto o ponto na data que 
menciono no Ambito do ~iço público 
municipal e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, 
Estado do Piaul, n.o uso de s1111S atribuições constitucionais e lega.is, 

CONDIDERANDO, o feriado do dia l.S de Novembro de 2018, dato que 
comemora o Dia da Proclamaç!o da República; 

CONDIDERANDO, a data que suced.e o Dia da Proclamação da República; 

DECRETA: 

Art. 1° - É dc.:larado Ponto Facultativo no din 16 de novembro de 201&, em 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública M\íOicípal do Poder Executivo, 
sem prejulzo dos serviços essenciais, sobre os quab, decidirá o titular de cada ócgão. 

Art.l" - A Unidade Básica de Saúde Etelvina Mendes de $ousa, terá 
funciomunento nonnol. 

Art.3" • E!;!e Decreto entnlrá cm vigor m1 dota de sua publicação. revogand.o-se 
as disposições em contrário. 

Publique-se, Regktre--se. e, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro de 2018. 
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DECRETO N"' 27/2018, DE J.3 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Dbp,Je sol,rg o pollfo foc..Jttdlw, nas npa~ 
~ á'IJilo!f pú.bllcos ,,,,,,nldptd$ ~ d,r out:Ns 
pro"1d.&<t:ku. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ/PI, Estado do 
Pia.ui, no uso de SW1S atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orsãnica do Munlelpio. 

DECRnA 

Art. 1° fica decretado Ponto Facultativo no ãmbito do Município de Lagoioha do Piau(
PI. (fia 16 de n.ovembn:> de 2018 (sexta-(ei,a), em todo$ os 6fgãos e entidàdc:s da 
ildmínil.1r,1ção Pública Munfolpal, sem p.rejulzo da prestação dos semços considerados 
~ciais. 

Art. 2" Caberá aos d.i.rigeates dos 6(gãos e entidades a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos às .responsabilidades áreas de competência. 

Art. 3º ·ie Decreto entrá em vi,go.r Jlà da1à da sua públ.k:açllo. revogam-se as 
disposições em contrário. -

Regi:;trt,.se, PubliqUQ--se, Cump.l"C-'sé:. 

Oabi.oete do Prereito Municipal de Lagoi:nha do PiauJ, aos treze dias do mês de 

°"'"""° r• "'(k_,l>o (13 ll~Olt) 

~Barb<>sll~ 
Pnfeilo Munlcípdl • 

~ .. ~ ..... .,,.4-. ESTADO DO PIAUf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
Pra.ça DyrnoPires f·e,l'ftira, UI, Centro - CEP: 64845-000 
Fone: (0891 3541-1277 - emaU: pmmparentept(à;botmail.com 
CNPJ: 06.554.133/0001.9(; 

DECRETO N". 02212018. 

O !PIREFEITO DO MUNICiPflO DE MARCOS PARENTE,, 1ESTADO DO PIAU(, 
no uso de suas alribuições legais. conferidas pela• Lei Organica do Municlpio, 

Em função do feriado de 15 de ,n011embro de 2018 - Proclamação da 
República ; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Decretar ponto facunativo nas repartições púllllcas da Administração 
Municipal direla. indlrela, aulárquica e fundacional, no dla 16 de noven'lbro de 2018 
(sexta •feira). 

Art. 2" • Aos dirigentes dos órgãos e enliid&Cles,, cabe fazer Observar o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência 
nesse dia r:::Clflslante deste Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de SI.Ja publicaçãc, 
revogando•se as disposições em contrário, 

GABINIETE DO PREFEITO DO MUNICIP:1O OE MARCOS PARENTE - PI , 14 
OE NOVEMBRO DE 2018, 

OUMPRA-SE.. 
PUBLIQUE-SE. 

Maroos Parente• PI, 14 de novembro de 2018, 

Pedro NuAn de Sousa 
Prefeito Mutiic:ipal 


